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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2020 
 
 
 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS com 
sede na avenida Monte Castelo, nº269, CEP: 79.010-400, Campo Grande/MS  
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.630.212/0001-10, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu Presidente Dr. SEBASTIÃO JÚNIOR HENRIQUE DUARTE, brasileiro, 
enfermeiro, portador da carteira COREN/MS nº. 85775, inscrito no CPF sob o nº. 
519.894.841-15, e por seu Tesoureiro Sr. CLEBERSON DOS SANTOS PAIÃO, 
brasileiro, técnico de enfermagem, portador da carteira profissional COREN/MS nº. 
546012, inscrito no CPF sob o nº. 001.100.481-99, designados pela Decisão 
Coren/MS nº 057 de 08/12/2017 considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
09/2020,  processo administrativo licitatório n.º 01/2020, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em serviço de revisão ortográfica, 

diagramação, formatação e impressão para suprir as necessidades do Coren/MS, 

especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 

09/2020 (SRP) que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

3. Fornecedor: INDUSTRIA GRAFICA ESCALA LTDA-EPP, CNPJ nº 
09.249.668/0001-41, Inscrição Estadual: 255.519.435, Inscrição Municipal:00935; 
Endereço: Rodovia SCT-283, nº 1100 – Trecho Artur Deiss, Bairro Industrial, 
Mondaí/SC, CEP: 89.893-000; Telefone: (49) 3674-1090; Dados bancários: Banco 
do Brasil, Agência: 0948-2, CC:12.710-8; SITE: www.escalagrafica.com.br; e-
mail:comercial@escalagrafica.com.br; Contato: Joaquim André Utzig, brasileiro, 

http://www.corenms.gov.br/
http://www.escalagrafica.com.br/
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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

natural de Mondaí/SC, Cargo: Sócio Administrador, CPF: 038.831.719-13 e 
carteira de identificação: 4.255.962 SSP/SC; Telefone: (49) 9 9141-0162;  
 

Item do 
T.R. 

Especificação 
Unidade de 

fornecimento 
Qtde 

estimada 
Valor Unitário 

4 

Serviço de impressão: impressão dos livros 
protocolos de enfermagem (Volume 1, 2, 3, 4, 
5, 6 ,7 e 8), formato 21 x 29,7 (fechado). Capa: 
papel supremo 250 g/m2, colorido. Miolo: de 
50 e 100 páginas, 4x4 cores, papel print Max 
90 g/m2. Papel alcalino para capa e miolo. 
Quantidade total: 1.000. 
1 - Protocolo de Saúde da Mulher; 
2 – Protocolo de Saúde do Adolescente; 
3 – Protocolo de Saúde da Criança; 
4 – Protocolo de Saúde do Homem; 
5 – Protocolo de Saúde do Idoso; 
6 – Protocolo de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis; 
7 – Protocolo de Doenças Crônicas; 
8 – Protocolo de Tuberculose/ Hanseníase. 

unidade 1.000 R$ 36,45 

Valor total estimado (R$) R$ 36.450,00 

5 

Serviço de impressão: impressão de 
Caderno de Legislação em Enfermagem 

(livreto). Capa: Papel couchê 150g brilhante, 3 
cores. Miolo: 100 páginas, 1 cor, formato 15 x 

21 cm (fechado). Acabamento: colado; 

unidade 3.000 R$ 1,59 

Valor total estimado (R$) R$ 4.770,00 

7 

Serviço de impressão: impressão de 
Cartilha, papel couchê brilhoso 150 g, 4 x4  

cores, 6 folhas tamanho A4, acabamento com 
1 dobra e dois grampos. 

unidade 20.000 R$ 0,44 

Valor total estimado (R$) R$ 8.800,00 

Valor total estimado da ARP(R$) R$ 50.020,00 

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE (S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato 

Grosso do Sul – Coren/MS; 

4.2. Não houve participantes. 

http://www.corenms.gov.br/
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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 

somente para os órgãos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

máximo do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 

de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor 

da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

http://www.corenms.gov.br/
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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

6. VALIDADE DA ATA  

6.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 

dia 06/07/2020 com término em 06/07/2021, não podendo ser prorrogada. 

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

7.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

7.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

http://www.corenms.gov.br/
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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

7.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.8.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

7.8.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

7.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7.10.1. por razão de interesse público; ou 

7.10.2. a pedido do fornecedor.  

8. DAS PENALIDADES 

8.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

8.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

http://www.corenms.gov.br/
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COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

9.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

9.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)  vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 

Campo Grande/MS, 06 de julho de 2020 
 
 

 
 

                     
      
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

De acordo: 
 
_______________________ 
Departamento Jurídico 
Coren/MS 
 

____________________________ 
Sebastião Junior Henrique Duarte 
Presidente do Coren/MS 

____________________________ 
Joaquim André Utzig  
Sócio Administrador 

____________________________ 
Cleberson dos Santos Paião 
Tesoureiro do Coren/MS 
 

http://www.corenms.gov.br/
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ANEXO I DA ARP 
CADASTRO DE RESERVAS DE FORNECEDORES 

 

ITEM ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

4 1 
 CIDADE MAIS SOLUÇÕES EDITORIAIS 
EIRELI. Quantidade 1.000 

05.881.661/0001-97 

 

http://www.corenms.gov.br/

